
PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 

UMUARAMA 
PUJE:TURA DA CIDADE 

DECRETO N° 022/2019 

Abre Crédito Adicional Suplementar, e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais e considerando as disposições da Lei Municipal n° 4.323 de 22 de 
novembro de 2018; 

DECRETA: 

Art. 1°. Fica aberto um crédito adicional suplementar ao Orçamento Geral do Fundo 
Municipal de Saúde, aprovado pela Lei Municipal n° 4.323, de 22 de novembro de 2018, no valor 
de R$ 1.416.813,95 (um milhão quatrocentos e dezesseis mil oitocentos e treze reais e noventa e 
cinco centavos), para atender à programação constante do Anexo I. 

Ari 2°. Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1° 
decorrem de Superávit Financeiro apurado no Balanço Patrimonial do exercício de 2018, da Fonte 
304 - Receitas de alienação de Ativos da Saúde, no valor de R$ 4.889,50 (quatro mil, oitocentos e 
oitenta e nove reais e cinquenta centavos), da Fonte 338 - INCENTIVO PARA CONTRUÇÃO DE 
PÓLOS DA ACADEMIA DA SAÚDE - BÁSICA, no valor de R$ 1.651,68 (um mil, seiscentos e 
cinquenta e um reais e sessenta e oito centavos), da Fonte 346 - Construção de Unidade Básica de 
Saúde:  no valor de R$ 1.758,35 (um mil, setecentos e cinquenta e oito reais e trinta e cinco 
centavos), da Fonte 347 - Aquisição de Material Permanente ATENÇÃO BASICA, no valor de R$ 
2.581,25 (dois mil, quinhentos e oitenta e um reais e vinte e cinco centavos), da Fonte 349 - 
Reestruturação da Rede Atenção Básica de Saúde, no valor de R$ 8.326,57 (oito mil, trezentos e 
vinte e seis reais e cinquenta e sete centavos), da Fonte 60007 - Construção de Postos de Saúde - 
Ouro Branco, no valor de R$ 10.833,91 (dez mil, oitocentos e trinta e três reais e noventa e um 
centavos), da Fonte 60008 - Construção de Postos de Saúde - Bem Estar, no valor de RS 8.995: 02 
(oito mil, novecentos e noventa e cinco reais e dois centavos), da Fonte 60009 - Construção de 
Postos de Saúde - San Remo, no valor de R$ 28.930,10 (vinte e oito mil, novecentos e trinta reais e 
dez centavos), da Fonte 60026 - Requalificação UBS - Cohapar I, no valor de R$ 1.943,27 (um mil, 
Novecentos e quarenta e três reais e vinte e sete centavos), da Fonte 60027 - Requalificação UBS - 
Cohapar II, no valor de R$ 3.639,75 (três mil, seiscentos e trinta e nove reais e setenta e cinco 
centavos), da Fonte 60030 - Estruturação da Rede de Serviços de Atenção Básica de Saúde, no 
valor de R$ 8.230,31 (oito mil, duzentos e trinta reais, e trinta e um centavos), da Fonte 60044 - 
Reequipar a Atenção Básica, no valor de R$17.691,16 (dezessete mil, seiscentos e noventa e um 
reais e dezesseis centavos), da Fonte 60087 - Equipamento Atenção Básica, no valor de R$ 
22.571,12 (vinte e dois mil, quinhentos e setenta e um reais e doze centavos), da Fonte 70011 - 
Incentivo financeiro de investimento - ESTADO, no valor de R$ 805.485,43 (oitocentos e cinco mil, 
quatrocentos e oitenta e cinco reais e quarenta e três centavos), da Fonte 60070 - Programa de 
Financiamento das Ações de Alimentação e Nutrição, no valor de R$ 47.505,36 (seiscentos e um 
mil, quarenta e três reais e oitenta e seis centavos), da Fonte 498 - Assistência Farmacêutica 
Outros Componentes, no valor de R$ 409.337,62 (quatrocentos e nove mil, trezentos e trinta e sete 
reais e sessenta e dois centavos), da Fonte 327- SAUDE/INC. ADIC. CEO, no valor de R$ 176,66 
(cento e setenta e seis reais e sessenta e seis centavos, da Fonte 335 - Repasse Dengue, no valor 
de R$ 445,44 (quatrocentoá e quarenta e cinco reais e quarenta e quatro centavos), da Fonte 496 - 
Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar, no valor de R$ 25.533,65 (vinte 
e cinco mil, quinhentos e trinta e três reais e sessenta e cinco centavos), da Fonte 70013 - 
Programa do Estado para Estruturação do Conselho Municipal, no valor de R$ 4.950,77 (quatro mil, 
novecentos e cinquenta reais e setenta e sete centavos), da Fonte 318- SAUDE/Cartão Sus, no 
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valor de R$ 373,26 (trezentos e setenta e três reais e vinte e seis centavos), da Fonte 329 - 
IMPLANTAÇÃO SAMU, no valor de R$ 36,20 (trinta e seis reais e vinte centavos), da Fonte 340 - 
Prog. Requal. UBS - P.S.S R., no valor de R$ 43,87 (quarenta e três reais e oitenta e sete 
centavos), e da Fonte 341 - Prog. Reguei. UBS - P.S.N.U., no valor de R$ 883,70 (oitocentos e 
oitenta e três reais e setenta centavos), conforme indicado no Anexo II.. 

Art. 3°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 25 de janeiro dg2019. 

./ 
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ANEXO I 

ANEXO AO DECRETO N°022 DE 25/01/2019 

Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n°4.320/64 

SUPLEMENTAÇÃO DE DESPESA (APLICAÇÃO) 

70. - SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 
70.001,- COORDENAÇÃO GERAL - 
S M S 

I FUNCIONAL ATIVIDADE/PROJETOIOP. 
ESPECIAL' :'‘. 	r. 

•, - 	- 	- NA‘ 	E.77 	DA DESPESA 	:' FONTE ' '. 
	NATUREZA  VALOR 

10.122.0002.2.189 Manutenção 	do 	Conselho 
Municipal de Saúde 

MATERIAL 	DE 3.3.90.30.00.00 
CONSUMO 70013 RS 	4.950,77 

10.301.0024.1.173 
Aquisição 	e 	Reposição 	de 
Equipamentos 	e 	Material 
Permanente - Atenção Básica 

EQUIPAMENTOS  
4.4.90.52.00.00 	E 	MATERIAL 

PERMANENTE 
304 R$ 	4.889,50 

10.301.0024.1 173 
Aquisição 	e 	Reposição 	de 
Equipamentos 	e 	Material 

,Permanente. Atenção Básica 

EQUIPAMENTOS  
4.4.90.52.00.00 	E 	MATERIAL 

PERMANENTE  
338 R$ 	1.651,68 

10.301.0024.1.173 Equipamentos 
Aquisição 	e 	Reposição 	de 

e 	Material 
Permanente. Atenção Básica PERMANENTE 

EQUIPAMENTOS  
4.4.90.52.00.00 	E 	MATERIAL 346 R$ 	1 758.35 

10.301.0024.1.173 
Aquisição 	e 	Reposição 	de 
Equipamentos 	e 	Material 
Permanente-Atenção Básica 

EQUIPAMENTOS  
4.4.90.52.00.00 	E 	MATERIAL 

PERMANENTE  
347 RS 	2.581,25 

10.301.0024.1.173 Equipamentos 
Aquisição 	e 	Reposição 	de 

e 	Material 
Permanente-Atenção Básica 

EQUIPAMENTOS 
4.4.90.52.00.00 	E 	MATERIAL 

PERMANENTE 
349 R$ 	8.326.57 

10.301.0024.1.173 
Aquisição 	e 	Reposição 	de 
Equipamentos 	e 	Material 
Permanente - Atenção Básica 

EQUIPAMENTOS 
4.4.90.52.00.00 	E 	MATERIAL 

PERMANENTE  
60007 R$ 	10.833,91 

10.301,0024.1,173 
Aquisição 	e 	Reposição 	de 
Equipamentos 	e 	Material 
Permanente - Atenção Básica 

EQUIPAMENTOS 
4.4.90.52.00.00 	E 	MATERIAL 

PERMANENTE 
60008 R$ 	8.995,02 

10.301.0024.1.173 
Aquisição 	e 	Reposição 	de 
Equipamentos 	e 	Material 
Permanente - Atenção Básica PERMANENTE 

EQUIPAMENTOS  
4.4.90.52.00.00 	E 	MATERIAL 60009 R$ 	28.930.10 

10 301.0024.1.173 
Aquisição 	e 	Reposição 	de 
Equipamentos 	e 	Material 
Permanente - Atenção Básica PERMANENTE 

EQUIPAMENTOS 
4.4.90.52.00.00 	E 	MATERIAL 60026 R$ 	1.943,27 

10 301.0024.1 173 
Aquisição 	e 	Reposição 	de 
Equipamentos 	e 	Material 
Permanente -Atenção Básica 

EQUIPAMENTOS 
4.4.90.52.00.00 	E 	MATERIAL 

PERMANENTE  
60027 R$ 	3.639,75 

, 

10301,0024.1,173 
Aquisição 	e 	Reposição 	de 
Equipamentos 	e 	Material 
Permanentê - Atenção Básica 

EQUIPAMENTOS 
4.4.90.52.00.00 	E 	MATERIAL 

PERMANENTE 	N  
60030 RS 	8.230,31 

Aquisição 	e 	Reposição 	de EQUIPAMENTOS 

ÓRGÃO: 

UNIDADE: 

Equipamentos 	e 	Material 4.4.90.52.00.00 	E 	MATERIAL 
Permanente - Atenção Básica 	 PERMANENTE 

60044 R$ 	17.691,16 
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10.301.0024.1.173 
Aquisição 	e 	Reposição 	de 
Equipamentos 	e 	Material 
Permanente - Atenção Básica 

EQUIPAMENTOS 
44.90.52.00.00 	E 	MATERIAL 

PERMANENTE 
60087 R$ 	22.571,12 

10.301 0024.1.173 
Aquisição 	e 	Reposição 	de 
Equipamentos 	e 	Material 
Permanente - Atenção Básica 

EQUIPAMENTOS 

4.4.90.52.00.00 	E 	MATERIAL 
PERMANENTE 

70011 R$ 	805.485,43 

' 
, 40 301.0024.1.173 

Aquisição 	e 	Reposição 	de 
Equipamentos 	e 	Material  
Permanente - Atenção Básica 

EQUIPAMENTOS 
4.4.90.52.00.00 	E 	MATERIAL 

PERMANENTE 
60070 R$ 	47.505.36 

10.301.0024.2.252 Aquisição 	de 	Material 
Odontológico 

MATERIAL 	DE 
3.3.90.30.00.00 CONSUMO 

327 R$ 	176,66 

10.302.0025.2.096 
Manutenção dos Serviços de 

OUTROS 
SERVIÇOS 	DE 

3.3.90.39.00.00 	TERCEIROS 	- 
PESSOA 
JuRlDicA 

496 R$ 	25.533,65 

Gestão Plena 

10.303.0026.2.063 

Distribuição de Medicamentos 

MATERIAL, 	BEM 
OU 	SERVIÇO 

3.3.90.32.00.00 	PARA 
DISTRIBUIÇÃO 
GRATUITA 

498 RS 	1.400,54 

10.303.0026.2.146 Manutenção dos Serviços de 
Assistência Farmacêutica 

MATERIAL 	DE 
3.3.90.30.00.00 CONSUMO 

498 R$ 	200.000,00 

10.303.0026.2.146 
Manutenção dos Serviços de 
Assistência Farrnacêutica 

OUTROS 
SERVIÇOS 	DE 

3.3.90.39.00.00 	TERCEIROS 	- 
PESSOA 
JURÍDICA 

498 R$ 	95.818,71 

10.303.0026.1.174 

Aquisição 	e 	Reposição 	de 
Equipamentos 	e 	Material 
Permanente 	- 	Assistência 
Farmacêutica 

EQUIPAMENTOS 
4490.52.00.00 	E 	MATERIAL 

PERMANENTE 
498 R$ 	112.118,37 

23 .846.0000 3.128 

Despesas 	 com 
Devolução/Restituição 	de 

Com:Oneres 

INDENIZAÇÕES E 
3.3.20.93.00.00 RESTITUIÇÕES 

318 R$ 	373.26 

28.846.0000.3.128 

Despesas 	 com 
Devolução/Restituição 	de 
Saldos 	de 	Convênios 	e 
Congéneres 

INDENIZAÇÕES E 
3.3.20.93.00.00 RESTITUIÇÕES 

329 R$ 	36.20 

28.846.0000.3.128 

Despesas 	 com 
Devolução/Restituição 	de 
Saldos 	de 	Convênios 	e 
Congêneres 

INDENIZAÇÕES E 
3.3.20.93.00.00 RESTITUIÇÕES 

340 R$ 	43,87 

28.846.0000.3.128 

Despesas 	 com 
Devolução/Restituição 	de 
Saldos 	de 	Convênios 	e 
Conqéneres 

INDENIZAÇÕES E 
3.320.93.00.00 RESTITUIÇÕES 

341 R$ 	883,70 

-16.304.0027.2.098 Manutenção da Vigilância em 
Saúde 

MATERIAL 	DE 
3.3.90.30.00.00 CONSUMO 

335 R$ 	445,44 

._ 	.
, 	

. 	 RS 

	

, 	. 	 TOTAL GERAL .1.416.813,95 	I 

TOTAL GERAL 
	 1.416.813,95 

c 



UMUARAMA 
PREFEUVRADACMADE 

Valor N°  
Fonte 

1.758,35 346 

1758,35 346 

Valor 

SUPERÁVIT FINANCEIRO 

Fonte 

1,651,68 338 

338 

Valor utilizado pelo Decreto n°022/2019 

Saldo atual 

Valor N° 
Fonte 

IDESCRIÇÃO DAS FONTES DE RECURSOS 

Programa do Estado para Estruturação do Conselho 
Municipal 0,00 4 950 77 

SUPERÁVIT FINANCEIRO  

Fonte 	
Valor N° 

70013 	4.950,77 

PASSIVO 
FINANCEIRO 

ATIVO 
FINANCEIRO 

DEMONSTRATIVO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO 

DESCRIÇÃO DAS FONTES DE RECURSOS 

y 

ATIVO 
FINANCEIRO 

SUPERÁVIT FINANCEIRO I 

4.889,50  

Valor utilizado pelo Decreto n°022/2019 

Saldo atual 

304 	 4.889,50 
0,00 

70013 	4.950,77 

70013 

y-  

PASSIVO 
FINANCEIRO FINANCEIRO 

Receitas de alienação de Ativos da Saúde 
304 	 4,889,50 

304 

DEMONSTRATIVO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO 

DESCRIÇÃO DAS FONTES DE RECURSÓS 
ATIVO 

FINANCEIRO 
PASSIVO 

FINANCEIRO 
1 

INCENTIVO PARA CONTRUÇ O DE PÓLOS DA 
ACADEMIA DA SAÚDE - BÁSICA 1.651,68 

Valor utilizado pelo Decreto n°022/2019 

Saldo atual 

338 	 1.651,68 
0,00 

DEMONSTRATIVO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO 

1. 
_• 

Constru 

- -- 
PÁSSIVO 

FINANCEIRO 

0,00 

SUPERAVIT FINANCEIRO I 

Fonte 	
Valor N° 

346 

DESCRIÇÃO DAS FONTES DE RECURSOS 

çã 

ATIVO 
FINANCEIRO 

ode Unidade Básica de Saúde 	 1,75835 

Valor utilizado pelo Decreto n°022/2019 

Saldo atual 

DEMONSTRATIVO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO 

DESCRIÇÃO DAS FONTES DE RECURSOS 

Aquisição de Material Permanente ATENÇÃO BASICA 	2.581,25 

PASSIVO 
FINANCEIRO 

0,00 

ATIVO 
'FINANCEIRO 

SUPERÁVIT FINANCEIRO 

347 	 2581,25 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 

ANEXO II 

ANEXO AO DECRETO N°022 DE 25/01/2019 

Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n°4.320164 

CANCELAMENTO DE DESPESA 

SUPERÁVIT FINANCEIRO 

EM 31112/2018 

DEMONSTRATIVO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO 



SUPERÁVIT FINANCEIRO 1 

N° 
Fonte 

Valor 

N° 
Fonte 

• Valor 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 

UMUARAMA 
PREADTURA DA CIDADE 

Valor utilizado pelo Decreto n°022/2019 347 	 2.581,25 

Saldo atual 347 

DEMONSTRATIVO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO 
_ 	 --- 

ATIVO 
FINANCEIRO DESCRIÇÃO DAS FONTES DE RECURSOS 

--- 
PASSIVO 

FINANCEIRO 

SUPERÁVIT FINANC1R0 
N° 

Fonte 
Valor 

8 326,57  

Valor utilizado pelo Decreto n°022/2019 

Saldo atual 

349 	 8.326,57 

8.326,57 
Reestruturação da Rede Atenção Básica de Saúde 0,00 

349  

349 

DEMONSTRATIVO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO 

DESCRIÇÃO DAS FONTES DE RECURSOS 

_ 

ATIVO 
FINANCEIRO 

PASSIVO 
FINANCEIRO 

—SOPERÁVIT FINANCEIRO 1 

N° Valor 	I 
Fonte 

Construção de Postos de Saúde - Ouro Branco 10.833,91 

Valor utilizado pelo Decreto n°022/2019 
Saldo atual 

60007 	10.833,91 

60007 	10.833,91 

60007 

0,00 

DEMONSTRATIVO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO 
• 

DESCRIÇÃO DAS FONTES DE RECURSOS 
ATIVO 

FINANCEIRO 
PASSIVO 

FINANCEIRO 

0,00 Construção de Postos de Saúde - Bem Estar 8.995 02 

Valor utilizado pelo Decreto n°022/2019 

60008 
	

8.995,02 

60008 
	

8.995,02 

Saldo atual 60008 

DEMONSTRATIVO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO 

1 

DESCRIÇÃO DAS FONTES DE RECURSOS 
ATIVO 

FINANCEIRO 
PASSIVO 

FINANCEIRO 

SUPERÁVIT FINANCEIRO 1 

1 
N° 

Fonte 
• Valor 

60009 	28.930,10 
Construção de Postos de Saúde - San Remo 0,00 

Valor utilizado pelo Decreto n°02212019 

Saldo atual 

28.930 10 
60009 
	

28.930,10 

60009 

1 

DEMONSTRATIVO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO 

1 

1.943,27 

	

Valor utilizado pelo Decreto n° 022/2019 
	

60026 	1.943,27 

	

Saldo atual 
	

60026 

DEMONSTRATIVO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO 

liequalificação UBS - Cohapar I 

DESCRIÇÃO DAS FONTES DE RECURSOS 
ATIVO 

FINANCEIRO 
PASSIVO 

FINANCEIRO 

0,00 

SUPERÁVIT FINANCEIRO 

Fonte 
	Valor 	I 

60026 	1.943,27 

DESCRIÇÃO DAS FONTES DE RECURSOS 
ATIVO 

FINANCEIRO 
PASSIVO 

FINANCEIRO 

StrIrÉRÁVIT FINANCEIRO 1 

3.639,75 60027 
X 0.00  Requalificação UBS - Cohapar II 	 3.639.75 



SUPERÁVIT FINANCEIRO / 

Valor 	I 

176,66 

AA1 

N° 
Fonte 

327 
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Valor utilizado pelo Decreto n°022/2019 60027 	 3.639,75 

Saldo atual 	60027 

DEMONSTRATIVO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO 

DESCRIÇÃO DAS FONTES DE RECURSOS 
ATIVO 

FINANCEIRO 

- ----- - 
PASSIVO 

FINANCEIRO 

SUPERÁVIT FINANCEIRO 
N° 	Valor 

Fonte 

60030 	8.230,31 Estruturação da Rede de Serviços de Atenção Básica 
de Saúde 8.23031 0,00 

Valor utilizado pelo Decreto n°022/2019 60030 
	

8.230,31 

Saldo atual 60030 

DEMONSTRATIVO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO 

DESCRIÇÃO DAS FONTES DE RECURSOS 
ATIVO 

FINANCEIRO 
PASSIVO 

FINANCEIRO 

SUPERÁVIT FINANCEIRO 1 
N° 	Valor 

Fonte 

Reequipar a Atenção Básica 	 17.691,16 

Valor utilizado pelo Decreto n°  022/2019 	60044 	17.691,16 
0,00 

60044 	17.691,16 

Saldo atual 	60044 

DEMONSTRATIVO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO 

DESCRIÇÃO DAS FONTES DE RECURSOS 
ATIVO 

FINANCEIRO 

- 
PASSIVO 

FINANCEIRO 

SUPERÁVIT FINANCEIRO-IS 
N° Valor 

Fonte • 

22.571,12 

Valor utilizado pelo Decreto n°02212019 

60087 	22.571,12 

60087 	22.571.12 
Equipamento Atenção Básica 0,00 

Saldo atual 60087 

DEMONSTRATIVO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO 

DESCRIÇÃO DAS FONTES DE RECURSOS 
ATIVO 

FINANCEIRO 
PASSIVO 

FINANCEIRO 

SUPERÁVIT FINANCEIRO 
N° 

Fonte 
Valor 

79.800,00 Incentivo financeiro de investimento - ESTADO 	 885.285 43 
70011 	805.485,43 

Valor utilizado pelo Decreto n°022/2019 70011 	805.485,43 

Saldo atual 	70011 

DEMONSTRATIVO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO 

/ 	DESCRIÇÃO DAS FONTES DE RECURSOS 
ATIVO 

FINANCEIRO 
PASSIVO 

FINANCEIRO 

SUPERÁVIT FINANCEIRO 1 

Valor 
Fonte 

N° 

Programa de Financiamento das Ações de Alimentação 
e Nutrição 47.505 36 

Valor utilizado pelo Decreto n°022/2019 

60070 	47.505.36 

60070 	47.505,36 
0,00 

Saldo atual 60070 

DEMONSTRATIVO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO 

ATIVO 
FINANCEIRO 

176 66  

_ 

PASSIVO 
FINANCEIRO 

0,00 

DESCRIÇÃO DAS FONTES DE RECURSOS 

SAUDE/INC ADIC. CE0 



Saldo atual 498 

DEMONSTRATIVO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO 

883,70 

883,70 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 

UMUARAMA 
PREF ErEURA DA CIDADE 

Valor utilizado pelo Decreto n°022/2019 327 176,66 

Saldo atual 327 

 

DEMONSTRATIVO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO 

DESCRIÇÃO DAS FONTES DE RECURSOS 
ATIVO 

FINANCEIRO 

- 

PASSIVO PASSIVO 
FINANCEIRO 

SUPERÁVIT -FINANCEIRO 1 
N° 

Fonte 
Valor 

Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e 
Hospitalar 25.533,65 

Valor utilizado pelo Decreto n°022/2019 
Saldo atual 

0,00 
496 
	

25.533,65 

496 
	

25.533,65 

496 

DEMONSTRATIVO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO 

Valor 

409.337,62 

SUPERÁVIT FINANCEIRO 1 

DESCRIÇÃO DAS FONTES DE RECURSOS 

Assistência Farmacêutica - Outros Componentes 	409.337 62 

PASSIVO 
FINANCEIRO 

0,00 

ATIVO 
FINANCEIRO N° 

Fonte 

498 

Valor utilizado pelo Decreto n°02212019 
	

498 
	

409.337,62 

DESCRIÇÃO DAS FONTES DE RECURSOS 
ATIVO 

FINANCEIRO 
PASSIVO 

FINANCEIRO 

SUPERAVIT FINANCEIRO I 

Fonte 
Valor 

  

318 
	

373,26 
SAUDEICartão Sus 

DEMONSTRATIVO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO 

373,26 
Valor utilizado pelo Decreto n*022/2019 

Saldo atual 

0,00 
318 
	

373,26 

318  

N°  
Fonte .  

329 

329 
329 

Valor 	1 

36,20 

 

36,20 

 

  

SUPERÁVIT FINANCEIRO , 

DESCRIÇÃO DAS FONTES DE RECURSOS 

IMPLANTAÇÃO SAMU 

ATIVO 
	

PASSIVO 
FINANCEIRO 
	

FINANCEIRO 

36,20 

Valor utilizado pelo Decreto n°022/2019 
Saldo atual 

0,00 

DEMONSTRATIVO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO 

t 	DESCRIÇÃO DAS FONTES DE RECURSOS 
ATIVO 

FINANCEIRO 
PASSIVO 

FINANCEIRO 

SUPERÁVIT FINANCEIRO 1 

N°  
Fonte 	

Valor 	I 

Prog. Requal. UBS - P.S.S.R. 43,87 

Valor utilizado pelo Decreto n°  022/2019 

Saldo atual 

340 	 43,87 

340 	 43,87 

340 

0,00 

DEMONSTRATIVO DO SUPERÁVIT 

ATIVO 
DESCRIÇÃO DAS FONTES-DE RECURSOS 	FINANCEIRO 

e 

FINANCEIRO 

'PASSIVO 
FINANCEIRO' 

- SUPERÁVIT FINANCEIRO • 
èi° 	Valor 

Fonte 

341 

341 
Prog. Requal. UBS - P.S.N.U. \NL, 

0,00 

Valor utilizado pelo Decreto n°022/2019 
883,70 



PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 

 

UMUARAMA 

  

PREFEITURA DA CIDADE 

Saldo atual 	341 

DEMONSTRATIVO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO 

DESCRIÇÃO DAS FONTES DE RECÜRSOS', 
• . 

ATIVO 
N 'FIANCEIRO 	. 

JPASSIVO. • 
: 	FINANCEIRO 

. SUPERÁVIT FINANCEIRO 
N° 

Valor Fonte 

Repasse Dengue 445,44 0,00 
335 445,44 

Valor utilizado pelo Decreto n° 022/2019 	335 445,44 

Saldo atual 	335 
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